
INFRAÇÃO GRAU AGRAVO TOTAL

Deixar o posto descoberto

Substituir funcionários sem
autorização

Deixar de informar

Deixar de realizar
considerados simples

Deixar de realizar
considerados importantes 

Deixar de prestar os atendimentos

Não cumprir determinações e notificações da fiscalização
técnica

Não executar

Não comunicar e registrar ocorrências 
comprometer totalmente 

Não alertar

Não apresentar documentos ou esclarecimentos

Não entregar

Preposto/Supervidor técnico não comparecer 

Preposto/Supervidor técnico não comparecer

Não realizar

Não acompanhar e manter o registro

EPI 

Não comunicar e registrar ocorrências 
comprometer parcialmente

OCORRÊNCIAS OBSERVAÇÕES

 não providenciando a substituição
tempestiva de quaisquer ausências dos funcionários

 envio da documentação e
 da fiscalização

 os afastamentos definitivos ou de longo prazo,
ou novas contratações de empregados

 as rotinas, atividades ou procedimentos
 sob responsabilidade da equipe, ou

fazê-los de forma incompleta ou fora dos padrões exigidos

 as rotinas, atividades ou procedimentos
sob responsabilidade da equipe, ou

fazê-los de forma incompleta ou fora dos padrões exigidos

 de primeiros socorros ou
situações emergências (ex: alagamentos, desmoronamento,

acidentes em geral, etc)

, independente do meio de comunicação utilizado para tais
solicitações (E-mail, aplicativo de mensagem, etc)

 serviço determinado pela fiscalização

de situações que
possam a operação dos equipamentos

de proteção e combate a incêndio, o uso das rotas de fuga,
situações de possível risco, entre outras correlatas às atividades

 a fiscalização quanto a situação de perigo ou risco que
devam ser atendidas com urgência

 solicitados
pela fiscalização no prazo estipulado

 os relatórios técnicos quinzenais de execução do
contrato ou fazê-lo de forma incompleta, sem as informações

mínimas exigidas ou com informações inconsistentes

às visitas
semanais previstas no TR

 às reuniões com
a fiscalização

 a avaliação semestral dos funcionários, quanto ao
desempenho técnico e conduta adequada na prestação dos

serviços, bem como deixar de informar à fiscalização o resultado
da avaliação

 das condições dos
insumos, materiais, equipamentos e ferramentas de trabalho,

uniformes e EPI’s necessários à prestação de serviço

Deixar de fornecer ou substituir dentro do prazo estipulado, ou
ainda fornecer em quantidade insuficientes, fora da descrição do
Termo de Referência ou inadequados à prestação dos serviços

de situações que
possam  a operação dos

equipamentos de proteção e combate a incêndio, o uso das rotas
de fuga, situações de possível risco, entre outras correlatas às

5 0 0 0

3 0 0 0

2 0 0 0

1 0 0 0

2 0 0 0

5 0 0 0

2 0 0 0

3 0 0 0

3 0 0 0

2 0 0 0

5 0 0 0

1 0 0 0

2 0 0 0

2 0 0 0

2 0 0 0

3 0 0 0

1 0 0 0

3 0 0 0



Deixar de fornecer ou substituir dentro do prazo
estipulado, ou ainda fornecer em quantidade insuficientes, fora da

descrição do Termo de Referência ou inadequados à prestação
dos serviços

Deixar de fornecer ou substituir dentro do prazo
estipulado, ou ainda fornecer em quantidade insuficientes, fora da

descrição do Termo de Referência ou inadequados à prestação
dos serviços

Deixar de fornecer ou substituir 
 dentro do prazo estipulado, ou ainda fornecer em

quantidade insuficientes, fora da descrição do Termo de Referência
ou inadequados à prestação dos serviços

Deixar de fornecer ou substituir 
 dentro do prazo estipulado, ou ainda

fornecer em quantidade insuficientes ou inadequados à prestação
dos serviços

 da UFCSPA para fins diversos do objeto
do Contrato ou  pelos recursos e instalações de uso

próprio (sala dos bombeiros), bem como pela limpeza e
organização

uniformes 

insumos 

materiais, ferramentas ou
equipamentos

demais itens necessários à
prestação dos serviços

Utilizar as dependências
não zelar

3 0 0 0

2 0 0 0

2 0 0 0

1 0 0 0

2 0 0 0

TOTAL DA PONTUAÇÃO

PERCENTUAL DE DESCONTO

VALOR DA FATURA DO MÊS

TOTAL DO DESCONTO

0

0%

R$ 0,00

R$ 0,00

PENALIDADE PONTUAÇÃO

SOMENTE ADVERTÊNCIA DE 1 A 3

DESCONTO DE 5% DO VALOR MENSAL DE 4 A 6

DESCONTO DE 10% DO VALOR MENSAL DE 7 A 9

DESCONTO DE 15% DO VALOR MENSAL DE 10 A 12

Poderá ser considerado descumprimento contratual acarretando a aplicação das
sanções. Sem prejuízo da aplicação deste instrumento. ACIMA DE 12


